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Beneficiário Entidade
decisora Data de decisão Montante 

Hospital Geral de Santo António, 
E.P.E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . INEM 21 -12 -2006 9 145,54 

Hospital Geral de Santo António, 
E.P.E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . INEM 27 -12 -2006 63 090,87 

Hospital Padre Américo — Vale 
de Sousa, E.P.E. . . . . . . . . . . INEM 19 -4 -2004 17 457,93 

Hospital Padre Américo — Vale 
de Sousa, E.P.E. . . . . . . . . . . INEM 19 -4 -2004 34 915,86 

Hospital Padre Américo — Vale 
de Sousa, E.P.E. . . . . . . . . . . INEM 19 -4 -2004 15 063,66 

Hospital Padre Américo — Vale 
de Sousa, E.P.E. . . . . . . . . . . INEM 19 -4 -2004 91 778,80 

Hospital Santa Maria, E.P.E.  . . INEM 13 -2 -2006 44 891,86 
Hospital Santa Maria, E.P.E.  . . INEM 13 -2 -2006 15 157,93 
Hospital Santa Maria, E.P.E.  . . INEM 13 -2 -2006 10 557,93 
Hospital Santa Maria, E.P.E.  . . INEM 13 -2 -2006 17 457,93 
Hospital Santa Maria, E.P.E.  . . INEM 13 -2 -2006 28 015,86 
Hospital Santa Maria, E.P.E.  . . INEM 13 -2 -2006 17 457,93 
Hospital Santa Maria, E.P.E.  . . INEM 13 -2 -2006 17 457,93 
Hospital Santa Maria, E.P.E.  . . INEM 13 -2 -2006 15 157,93 
Hospital São João, E.P.E. . . . . . INEM 30 -3 -2006 3 589,23 
Hospital São João, E.P.E. . . . . . INEM 1 -3 -2006 3 001,41 
Hospital São João, E.P.E. . . . . . INEM 22 -3 -2006 3 139,79 
Hospital São João, E.P.E. . . . . . INEM 31 -5 -2006 3 428,46 
Hospital São João, E.P.E. . . . . . INEM 31 -5 -2006 3 240,60 
Hospital São João, E.P.E. . . . . . INEM 1 -8 -2006 6 468,24 
Hospital São João, E.P.E. . . . . . INEM 23 -8 -2006 3 286,84 
Hospital São João, E.P.E. . . . . . INEM 2 -11 -2006 7 769,46 
Hospital São João, E.P.E. . . . . . INEM 21 -11 -2006 2 417,91 
Hospital São João, E.P.E. . . . . . INEM 20 -12 -2006 3 434,32 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E. . . . . . . . . . . . . . INEM 8 -2 -2006 24 529,48 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E. . . . . . . . . . . . . . INEM 8 -2 -2006 1 468,63 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E. . . . . . . . . . . . . . INEM 22 -2 -2006 2 740,03 
 Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E. . . . . . . . . . . . . . INEM 30 -3 -2006 1 136,30 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E. . . . . . . . . . . . . . INEM 19 -4 -2006 2 958,45 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E. . . . . . . . . . . . . . INEM 17 -5 -2006 1 661,63 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E. . . . . . . . . . . . . . INEM 24 -5 -2006 4 564,61 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E. . . . . . . . . . . . . . INEM 21 -6 -2006 2 686,24 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E.  . . . . . . . . . . . . . INEM 28 -6 -2006 2 638,97 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E.  . . . . . . . . . . . . . INEM 5 -7 -2006 11 443,26 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E.  . . . . . . . . . . . . . INEM 28 -6 -2006 3 672,08 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E.  . . . . . . . . . . . . . INEM 1 -8 -2006 3 397,55 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E.  . . . . . . . . . . . . . INEM 23 -8 -2006 12 127,55 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E.  . . . . . . . . . . . . . INEM 17 -8 -2006 2 560,73 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E.  . . . . . . . . . . . . . INEM 27 -9 -2006 857,78 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E.  . . . . . . . . . . . . . INEM 25 -10 -2006 1 653,63 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E.  . . . . . . . . . . . . . INEM 2 -11 -2006 2 813,79 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E.  . . . . . . . . . . . . . INEM 21 -11 -2006 5 124,87 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E.  . . . . . . . . . . . . . INEM 14 -12 -2006 29 674,68 
Unidade Local Saúde Matosi-

nhos, E.P.E.  . . . . . . . . . . . . . INEM 20 -12 -2006 2 632,45 

 17 de Junho de 2008. — A Secretária -Geral, Isabel Apolinário 

 Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Sub-Região de Saúde de Bragança

Despacho (extracto) n.º 17723/2008
Por despacho da Coordenadora da Sub -Região de Saúde de Bragança, 

de 19 de Junho de 2008, por delegação de competências, foi nomeada 
na categoria de assistente administrativo principal da carreira adminis-
trativa, precedendo concurso interno de acesso limitado, a candidata a 
seguir mencionada, para um lugar constante dos mapas de pessoal da 
ARS Norte, I. P. — Sub -Região de Saúde de Bragança, Centro de Saúde 
de Vila Flor, a saber, Susana Marisa Soares Sobral.

24 de Junho de 2008. — A Coordenadora, Berta Ferreira Milheiro 
Nunes. 

 Sub-Região de Saúde de Vila Real

Aviso n.º 19086/2008
1 — Encontrando -se cumprido o disposto no n.º 1 do artigo 41.º da Lei 

n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, mediante a publicação de procedimento 
de selecção com o código P20082929, em 23/5/2008, para o reinício 
de funções por tempo indeterminado, do qual não resultou quaisquer 
opositores, torna -se público que, por despacho do Coordenador da Sub-
-Região de Saúde de Vila Real de 19.06.2008, no uso de competência 
delegada, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da 
data de publicação do presente aviso no Diário da República, concurso 
interno geral de ingresso para preenchimento de 17 postos de trabalho 
de enfermeiro, nível 1, existentes nos mapas de pessoal dos Centros 
de Saúde abaixo indicados, de harmonia com o n.º 8 do artigo 117.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, anteriores quadros de pessoal 
aprovados pela Portaria n.º 772 -B/96, de 31 de Dezembro.

1.1 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelo dis-
posto no Decreto -Lei n.º 437/91 de 8 de Novembro, com as alterações 
introduzidas pelos Decretos -Leis n.º s 412/98 de 30 de Dezembro e 
411/99 de 15 de Outubro e, supletivamente, pelas disposições aplicáveis 
do Código do Procedimento Administrativo e do regime geral de recru-
tamento e selecção de pessoal da Administração Pública.

1.2 — Aplicação das disposições transitórias do novo regime — A 
relação jurídica de emprego será constituída através da celebração de 
contrato de trabalho, nos termos da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, para 
a carreira de enfermagem, categoria de enfermeiro, e posição remune-
ratória de ingresso, conforme alínea b) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 117.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro. O presente concurso fica 
sujeito ao disposto no n.º 3 do artigo 110.º, cuja produção de efeitos 
tem início com a entrada em vigor do Regime de Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas, conforme o previsto no n.º 7 do artigo 118.º do 
último diploma citado.

2 — Especificação e exigências dos postos de trabalho e validade 
do concurso:

2.1 — Os postos de trabalho a preencher são os seguintes:
Centro de Saúde de Mesão Frio — 1 lugar
Centro de Saúde de Mondim de Basto — 5 lugares
Centro de Saúde de Montalegre — 3 lugares
Centro de Saúde de Murça — 3 lugares
Centro de Saúde de Ribeira de Pena — 4 lugares
Centro de Saúde de Santa Marta de Penaguião — 1 lugar

O local de trabalho poderá ser na Sede ou nas respectivas Extensões 
de Saúde.

2.2 — As exigências particulares dos postos de trabalho a preencher 
são as previstas no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 437/91 de 8/11, 
com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei 412/98, de 30/12.

2.3 — O concurso é válido para o preenchimento dos referidos postos 
de trabalho e esgota -se com o preenchimento/ocupação dos mesmos.

3 — Requisitos de admissão ao concurso:
3.1 — Requisitos gerais — Estar nas condições previstas no n.º 3 do 

artigo 27.º do Decreto -Lei 437/91, de 8/11;
3.2 — Requisitos especiais:
a) Possuir o título profissional de enfermeiro.
b) Ser funcionário ou agente, nos termos do n.º 4 do artigo 19.º do 

Decreto -Lei 437/91, de 8/11, com a nova redacção dada pelo Decreto-
-Lei 411/99 de 15/11.

4 — Vencimento, condições de trabalho e regalias sociais — o venci-
mento será o correspondente ao do escalão e índice constantes da tabela e 
mapas anexos ao Decreto -Lei 411/99 de 15/10, para a referida categoria, 
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sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente 
vigentes para os funcionários da Administração Pública.

5 — Selecção dos candidatos:
5.1 — O método de selecção a utilizar será o de avaliação curricular e 

a classificação final será atribuída de acordo com o artigo 34.º e alínea a) 
do n.º 1 do artigo 35.º do Decreto -Lei 437/91 de 08/11, com a nova 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 412/98 de 30/12, sendo utilizada 
a seguinte fórmula:

AC = HA + (2FP) +(3 EP) +(4OER)
10

em que:
AC = Avaliação Curricular
HA = Habilitações Académicas
FP = Formação Profissional
EP = Experiência Profissional
OER = Outros Elementos Relevantes

A classificação final é de 0 a 20 pontos.
Habilitações Académicas (HA), com a pontuação máxima de 20 

pontos:
Bacharelato em Enfermagem — 10 pontos
Licenciatura em Enfermagem — 18 pontos
Mestrado — 20 pontos

Formação Profissional (FP), formação efectuada após a conclusão 
do curso que confere o título de enfermeiro, e a partir do ano de 2003, 
com a pontuação máxima de 20 pontos:

0,25 pontos por cada módulo de 6 horas de formação.

Experiência Profissional (EP), com a pontuação máxima de 20 pontos, 
sendo que:

Até um ano de experiência profissional — 10 pontos
De um a cinco anos de experiência profissional — 15 pontos
Mais de cinco anos de experiência profissional — 20 pontos

Outros Elementos Relevantes (OER), com a pontuação máxima de 
20 pontos:

Sem elementos relevantes 1 ponto
Acresce:
 - 0,50 valores, por cada acção de formação efectuada para enfermeiros, 

auxiliares de acção médica, auxiliares de apoio e vigilância e ajudante 
de acção directa até ao limite de 1 ponto;

 - 0,50 valores, por apresentação de Poster, até ao limite de 2 pon-
tos;

 - 0,50 valores por cada participação/elaboração de temas científicos 
apresentados em jornadas, congressos, seminários e encontros, até ao 
limite de 2 pontos;

 - 0,50 valores por cada artigo/trabalho realizado e publicado, no 
âmbito da enfermagem, até ao limite de 3 pontos;

 - 0,5 valores, por cada três meses de exercício profissional em cuidados 
de saúde primários, até ao limite de 4 pontos;

 - Experiência na operacionalização de Sistemas de Informação de 
Apoio à Prática de Enfermagem (SAPE) 4 pontos;

 - Colaboração na orientação em ensino clínico de alunos de enferma-
gem, 0,25 valores por cada colaboração até ao limite de 1 ponto;

 - Orientação directa em ensino clínico de alunos de enfermagem, 0,25 
valores por cada orientação até ao limite de 1 ponto;

 - Formação pós -graduada (pós -graduações, pós -licenciatura) 0,5 va-
lores até ao limite de 1 ponto.

5.2 — Em caso de igualdade de classificação final, os critérios de 
desempate a utilizar, serão os constantes do artigo 37.º do Decreto -Lei 
437/91 de 08.11 e alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 412/98, 
de 30.12.

6 — Formalização das candidaturas:
6.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante apresenta-

ção de requerimento, dirigido ao Coordenador da Sub -Região de Saúde 
de Vila Real, Rua Miguel Torga n.º 12 F, 5000 -524 Vila Real, dentro do 
prazo estipulado no presente aviso, podendo as mesmas ser entregues 
pessoalmente, no gabinete de gestão de pessoal, durante as horas nor-
mais de expediente, ou remetidas pelo correio, com aviso de recepção. 
Considera -se, neste caso, apresentado dentro do prazo se o mesmo tiver 
sido expedido até ao termo do prazo acima fixado.

6.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 

nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identi-

dade e serviço de identificação que o emitiu, residência, código postal 
e telefone);

b) Habilitações académicas;
c) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que o can-

didato pertence;
d) Pedido para ser admitido a concurso e identificação do mesmo com 

referência ao número, data e página do Diário da República, onde este 
aviso se encontra publicado;

e) Indicação dos documentos que instruem o requerimento;
f) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever apre-

sentar para melhor apreciação do seu mérito

6.3 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo da posse do curso de Enfermagem Geral 
ou equivalente legal, bacharelato ou licenciatura em Enfermagem;

b) Documento comprovativo da classificação do curso de Enfermagem 
Geral ou equivalente legal, sempre que a classificação seja omissa no 
documento referido na alínea a);

c) Declaração passada pelo serviço de origem, da qual conste, de 
maneira inequívoca, a existência e natureza do vínculo à função pública 
e a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

d) Documento comprovativo da inscrição na Ordem dos Enfermei-
ros;

e) Três exemplares do curriculum vitae, assinados e datados;

6.4 — Os candidatos ficam dispensados da apresentação dos docu-
mentos comprovativos dos requisitos mencionados no n.º 3.1 do presente 
aviso, desde que no requerimento do pedido de admissão a concurso 
declarem, sob compromisso de honra, a situação em que se encontra 
relativamente aos mesmos.

7 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso 
de dúvida sobre a situação que descrever, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

9 — A lista de candidatos admitidos e excluídos, bem como a lista 
de classificação final, serão publicitadas nos termos previstos no n.º 2 
do artigo 33.º do Decreto -Lei 437/91 de 8.11.

10 — Constituição do júri:
Presidente — Laurentina Maria Gonçalves da Santa Teixeira, enfer-

meira supervisora;
Vogais efectivos:
— Anabela Gonçalves da Santa, enfermeira especialista;
— Maria de Lurdes da Fonseca Loureiro, enfermeira especialista

Vogais suplentes:
— Paulo Jaime da Costa, enfermeiro especialista;
— Rui Sanches de Almeida Machado, enfermeiro especialista.

10.1 — Todos os elementos do júri pertencem ao mapa de pessoal da 
Sub -Região de Saúde de Vila Real.

O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

11 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 
de Março: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

24 de Junho de 2008. — O Coordenador, José Maria Paixão Afonso 
Andrade. 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Sub-Região de Saúde de Santarém

Aviso n.º 19087/2008
Nos termos previstos no artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de 

Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 412/98, 
de 30 de Dezembro, torna -se pública a lista de classificação final da 
única candidata ao concurso interno de acesso geral para provimento 




